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I. DADOS DO PROCESSO

1.1 Processo administrativo SEI 0001542-02.2026.6.25.8000

1.2 Objeto

Aquisição de camisas personalizadas, a fim de garantir identificação das servidoras e
servidores, bem como dos colaboradoras e colaboradores que atuarão a serviço da Justiça
Eleitoral nas eleições de 2026.

1.3 Unidade(s) Demandante(s) (se houver)

 Não se aplica

1.4 Unidade Solicitante

Responsável titular - Willams Vieira Amorim 
Responsável substituto - Josemar Alves da Silva Unidade: SEALM

1.5 Unidade Técnica (se houver)

 Não se aplica
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1.6 Equipe de Planejamento da Contratação  (se houver)

Não se aplica Unidade: Não se aplica

1.7 Responsável pela Aprovação do Estudo Preliminar:

Nome: Rubens Lisbôa Maciel Filho ou substituta(o) designada(o). Unidade: DG

1.8 Fiscais Previamente Indicados (opcional):

Fiscal Técnico: Não se aplica
Titular -
Substituto - 

Unidade: Não se aplica
 
 

Fiscal Administrativo:  Não se aplica
Titular - 
Substituto -

Unidade: Não se aplica

Fiscal Setorial: Não se aplica
Titular - 
Substituto -

Unidade: Não se aplica

Gestor do Contrato:
Titular -  Lafayette Franco Sobral Junior ou substituta(o)
designada(o).

Unidade: COMAT 

 
 

INTRODUÇÃO 

Este Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários possíveis para
o atendimento da demanda formalizada no Documento de Oficialização da Demanda – DOD,
referente à aquisição de camisas personalizadas, com a finalidade de garantir a identificação de
servidoras, servidores, colaboradoras e colaboradores que atuarão a serviço da Justiça Eleitoral
nas eleições de 2026.
O presente estudo busca demonstrar a viabilidade técnica e econômica da contratação, bem
como subsidiar a definição da solução mais adequada ao atendimento das necessidades do
Pleito de 2026, em observância aos princípios da eficiência, da economicidade e da
continuidade do serviço público.

1 -  DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A presente contratação decorre da necessidade de aquisição de camisas personalizadas
destinadas à identificação de servidoras(es), colaboradoras(es) em atuação nas Eleições de
2026, propiciando melhores condições de organização, reconhecimento e execução das
atividades desenvolvidas a serviço da Justiça Eleitoral.
a) Necessidades/demandas a serem atendidas
Garantir a adequada identificação de servidoras(es) e colaboradoras(es) em atuação nas
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Eleições de 2026, propiciando melhores condições de organização, reconhecimento e
execução das atividades desenvolvidas a serviço da Justiça Eleitoral.
b) Descrição da necessidade/demanda
1.1  Detalhamento do problema
A atuação de servidoras(es) e colaboradoras(es) da Justiça Eleitoral em atividades relacionadas
ao Pleito de 2026 exige adequada identificação visual, de modo a facilitar o reconhecimento das
equipes nos locais de atuação, reforçar a organização dos trabalhos e conferir maior
padronização à atuação institucional.
1.2  Detalhamento do negócio
A contratação visa assegurar a disponibilização de camisas personalizadas para utilização
pelas equipes que atuarão a serviço da Justiça Eleitoral nas eleições de 2026, contribuindo
para a identificação funcional, a apresentação padronizada e o apoio à regular execução das
atividades eleitorais.
1.3 Análise do cenário atual
No contexto da preparação e realização das eleições de 2026, mostra-se necessária a adoção
de providências voltadas à adequada identificação visual das equipes envolvidas, tendo em
vista a natureza das atividades desempenhadas e a necessidade de facilitar o reconhecimento
das pessoas autorizadas a atuar a serviço da Justiça Eleitoral.
1.4 Detalhamento do contrato atual
A contratação anterior atendeu às necessidades do pleito correspondente, sendo necessária
nova contratação para suprir a demanda específica das eleições de 2026, observadas as
particularidades e quantitativos definidos para o presente processo.
1.5 Requisitos necessários à composição da necessidade/demanda
As camisas personalizadas deverão atender às especificações técnicas definidas pela
Administração, quanto a material, acabamento, personalização e demais características
necessárias ao uso adequado durante as atividades eleitorais, não havendo requisitos
específicos de tecnologia da informação.
1.6 Consequências quanto ao não atendimento da necessidade/demanda
A ausência da contratação poderá comprometer a adequada identificação das equipes que
atuarão a serviço da Justiça Eleitoral, com prejuízos à organização, ao reconhecimento visual e
ao apoio operacional das atividades relacionadas ao Pleito de 2026.
1.7 Público-alvo da contratação pretendida
Servidoras(es), colaboradoras(es) que atuarão a serviço da Justiça Eleitoral nas eleições de
2026.

2 -  ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

2.1 Alinhamento com o Plano de Contratações Anual (PCA)
A presente contratação encontra-se alinhada ao Plano de Contratações Anual (PCA) do
Tribunal Regional Eleitoral de Sergipe, contemplando item destinado à aquisição de camisas
personalizadas para uso nas eleições de 2026, com vistas à identificação de servidoras(es) e
colaboradoras(es) que atuarão a serviço da Justiça Eleitoral.
Os quantitativos estimados foram definidos com base nas necessidades previstas para o Pleito
de 2026, em consonância com o planejamento institucional para o exercício correspondente e
com as diretrizes estabelecidas no PCA vigente.
2.2 Alinhamento com o Planejamento Estratégico Institucional
A contratação está alinhada ao Planejamento Estratégico do TRE/SE – ciclo 2021–2026 , na
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medida em que contribui para o adequado suporte às atividades relacionadas ao processo
eleitoral, assegurando melhores condições de identificação das equipes que atuarão a serviço
da Justiça Eleitoral e promovendo a eficiência, a organização e a boa governança
administrativa.

3 - DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1  A contratação deverá atender aos requisitos indispensáveis para o fornecimento adequado
de camisas personalizadas destinadas à identificação de servidoras(es)
e colaboradoras(es) que atuarão a serviço da Justiça Eleitoral nas eleições de 2026,
observando padrões mínimos de qualidade, prazos e condições que permitam a seleção da
proposta mais vantajosa para a Administração.
3.2 Prazos de início e término da contratação
A contratação deverá vigorar pelo período necessário ao atendimento da demanda relacionada
ao processo eleitoral de 2026, conforme definido no instrumento convocatório, observada a
legislação vigente e a natureza do objeto.
3.3  Controles necessários ao acompanhamento da execução contratual
A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelos servidores lotados na Unidade
Seção de Almoxarifado - SEALM, mediante o controle dos prazos de fornecimento, da
conformidade das camisas entregues com as especificações estabelecidas e do respectivo
atesto de recebimento.
3.4  Requisitos para aferição da qualidade do material entregue
As camisas fornecidas deverão atender às especificações técnicas e aos padrões de qualidade
definidos no Termo de Referência e no instrumento convocatório, especialmente quanto ao
material, acabamento, tamanhos, cores, personalização e demais características exigidas,
sendo passíveis de recusa aquelas que apresentarem desconformidade, defeitos ou
características divergentes das especificações estabelecidas.
3.5  Avaliação quanto às obrigações trabalhistas
Por se tratar de contratação para fornecimento de materiais, não se aplica a exigência de
controle de obrigações trabalhistas ou de conta-depósito vinculada, nos termos da legislação
vigente.

4 -  ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

4.1 Critérios utilizados para a estimativa das quantidades
A estimativa das quantidades a serem contratadas foi elaborada com base nas  informações
prestadas pela Secretaria de Tecnologia da Informação, acerca do quantitativo de pessoas
que atuarão a serviço da Justiça Eleitoral nas eleições de 2026, bem como no histórico de
contratações anteriores de objeto similar.
Foram considerados os quantitativos necessários para atender adequadamente à demanda
prevista para o Pleito de 2026, observadas as necessidades operacionais da Administração e a
finalidade de identificação de servidoras(es) e colaboradoras(es) em atuação.
4.2 Justificativa da estimativa e documentos de suporte
As quantidades estimadas refletem a previsão de pessoas que atuarão a serviço da Justiça
Eleitoral nas eleições de 2026, conforme informações encaminhadas pela Secretaria de
Tecnologia da Informação, ajustadas com base no histórico de contratações anteriores, de
modo a assegurar atendimento suficiente à demanda, sem excesso desnecessário.
A estimativa encontra respaldo nas informações constantes do Documento de Oficialização da
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Demanda, nos dados fornecidos pela Secretaria de Tecnologia da Informação e nos registros
de contratações anteriores para objeto semelhante, constituindo base suficiente para a definição
dos quantitativos a serem previstos no Termo de Referência e no instrumento convocatório.

5 -  LEVANTAMENTO DE MERCADO (em caso do não preenchimento deste campo, devem
ser apresentadas as devidas justificativas)

5.1 O levantamento de mercado foi realizado com o objetivo de identificar alternativas viáveis
para o atendimento da demanda por camisas personalizadas destinadas à identificação de
servidoras(es) e colaboradoras(es) que atuarão a serviço da Justiça Eleitoral nas eleições de
2026.
Verificou-se que o objeto pretendido possui características usuais de mercado, com ampla
disponibilidade de fornecedoras(es) aptas(os) a atender às especificações da Administração.
Foram identificadas, ainda, soluções alternativas de identificação, tais como crachás e coletes
reutilizáveis. Contudo, a opção por camisas personalizadas mostrou-se mais adequada ao
atendimento da necessidade administrativa, por proporcionar melhor padronização visual,
praticidade de uso e identificação imediata das equipes em atuação durante o pleito.
Diante disso, concluiu-se que a contratação mediante licitatação, na modalidade pregão, é a
solução mais adequada para assegurar competitividade, economicidade e atendimento à
finalidade pretendida.
5.2 Considerações sobre o mercado fornecedor e custos
O mercado fornecedor apresenta-se amplo e competitivo, com a presença de fabricantes e
fornecedoras(es) aptas(os) a atender às especificações do objeto, não se identificando
restrições relevantes à competitividade.
Considerando a necessidade de padronização da confecção e da personalização das camisas,
recomenda-se que o procedimento licitatório resulte na seleção de fornecedora(or) única(o), a
fim de assegurar uniformidade visual, regularidade no fornecimento e preservação do padrão de
confecção adotado pela Administração.
A estimativa de custos foi realizada com base no último valor unitário contratado para objeto
similar, referente à contratação realizada em junho de 2024, atualizado monetariamente até
janeiro de 2026 mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo –
IPCA, resultando em valor unitário compatível com o praticado para objeto semelhante e
suficiente para subsidiar a definição do valor estimado da contratação.

6 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
 

6.1 Metodologia adotada para a estimativa do valor
A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base no último valor unitário contratado
para objeto similar, referente à contratação realizada em junho de 2024, o qual foi atualizado
monetariamente até janeiro de 2026, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo – IPCA, resultando no valor unitário estimado de R$ 9,76.
Foram considerados o preço unitário referencial e o quantitativo estimado (Doc SEI 1823316)
para atendimento da demanda relativa à identificação de servidoras(es), colaboradoras(es) que
atuarão a serviço da Justiça Eleitoral nas eleições de 2026.
6.2 Valor estimado e documentos de suporte
O valor global estimado da contratação resulta da multiplicação dos quantitativos estimados
pelos respectivos preços unitários referenciais, conforme memórias de cálculo e documentos de
suporte constantes dos autos.
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A estimativa de preços reflete valores compatíveis com os praticados no mercado, sendo
considerada adequada para subsidiar a realização do procedimento licitatório, na modalidade
pregão, assegurando a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração.

7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

7.1 Descrição da solução proposta
A solução consiste na aquisição de camisas personalizadas destinadas à identificação de
servidoras(es), colaboradoras(es) que atuarão a serviço da Justiça Eleitoral nas eleições de
2026, por meio de licitação na modalidade pregão.
O fornecimento deverá ocorrer em conformidade com as especificações técnicas, os
quantitativos estimados e os prazos definidos no Termo de Referência e no instrumento
convocatório, observadas as necessidades da Administração para o atendimento do Pleito de
2026.
7.2 Justificativa da escolha da solução
A escolha da solução fundamenta-se no fato de que o objeto pretendido possui características
usuais de mercado, com ampla disponibilidade de fornecedoras(es) aptas(os) a atender às
especificações da Administração, o que favorece a obtenção de condições adequadas de preço
e fornecimento.
Foram avaliadas alternativas de identificação visual, a exemplo de crachás e coletes
reutilizáveis. Contudo, a aquisição de camisas personalizadas mostrou-se mais adequada ao
atendimento da necessidade administrativa, por proporcionar melhor padronização visual,
praticidade de uso e identificação imediata das equipes em atuação durante o pleito.
Não se identificou a necessidade de contratação de serviços complementares, de transição
contratual, de capacitação de servidoras(es) ou de manutenção técnica associada ao objeto,
tampouco de exigências relacionadas à tecnologia da informação.
A solução proposta atende às normas legais e regulamentares aplicáveis, contribui para a
adequada identificação das equipes que atuarão a serviço da Justiça Eleitoral e observa os
princípios da eficiência, da economicidade, da transparência e da continuidade do serviço
público.

8 -  JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

8.1 Adoção do parcelamento da solução
A contratação não adotará o parcelamento da solução , devendo o fornecimento ser realizado
por única(o) contratada(o).
Tal medida é tecnicamente e economicamente viável , considerando que o objeto consiste na
confecção de camisas personalizadas, cuja execução por contratada(o) única(o) é a forma mais
adequada para assegurar padronização visual, uniformidade de cores, tamanhos, acabamento,
personalização e qualidade do material, evitando divergências entre peças e prejuízos à
identidade institucional da Justiça Eleitoral.
8.2 Conformidade com a Súmula nº 247 do TCU
A não adoção do parcelamento não compromete a competitividade do certame, tendo em vista
que o objeto é padronizado e amplamente disponível no mercado, havendo diversas(os)
fornecedoras(es) aptas(os) à sua execução integral.
A contratação por contratada(o) única(o) mostra-se mais vantajosa para a Administração, pois
assegura uniformidade na confecção das camisas personalizadas e evita inconsistências que
poderiam resultar da contratação de mais de uma empresa, em conformidade com a Súmula nº
247 do TCU.
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9 - RESULTADOS PRETENDIDOS

9.1 Resultados diretos
Assegurar a adequada identificação de servidoras(es), colaboradoras(es) que atuarão a serviço
da Justiça Eleitoral nas eleições de 2026, contribuindo para melhores condições de
organização, reconhecimento e execução das atividades relacionadas ao pleito.
9.2 Resultados indiretos
Promover maior padronização visual das equipes em atuação, reforçar a identidade institucional
da Justiça Eleitoral e contribuir para a eficiência administrativa, a organização dos trabalhos e o
adequado apoio operacional às atividades eleitorais

10 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

10.1 Providências administrativas prévias
Adoção das providências necessárias à instrução do processo licitatório, incluindo a
elaboração e aprovação do Termo de Referência, a realização de pesquisa de preços, quando
necessário, e a designação formal da(o) gestora(or) e das(os) fiscais do contrato.
10.2 Adequações e capacitações
Não se vislumbra a necessidade de adaptações no ambiente do órgão, obtenção de licenças,
outorgas ou autorizações específicas, tampouco de capacitação adicional de servidoras(es), por
se tratar de fornecimento de camisas personalizadas, conforme especificações a serem
definidas pela Administração.

11 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES  

11.1 Contratações correlatas
A presente contratação guarda relação com as demais aquisições e providências
administrativas voltadas à organização e realização das eleições de 2026, especialmente
aquelas destinadas ao apoio operacional e à identificação das equipes que atuarão a serviço da
Justiça Eleitoral, não havendo, contudo, dependência direta que condicione sua execução.
11.2 Interdependência com outras contratações
Não foram identificadas contratações interdependentes cuja execução seja condição necessária
para a implementação da solução proposta, podendo a presente contratação ser realizada de
forma autônoma, sem prejuízo à organização e à execução das atividades relacionadas ao
Pleito de 2026.

12 -  POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

12.1 Identificação dos possíveis impactos ambientais
A contratação refere-se à aquisição de camisas personalizadas, não envolvendo atividades
potencialmente poluidoras, obras, serviços de engenharia ou utilização intensiva de recursos
naturais. Os impactos ambientais associados ao objeto são considerados reduzidos, limitando-
se ao consumo de insumos têxteis e à geração de resíduos decorrentes das embalagens dos
materiais fornecidos.
12.2 Medidas mitigadoras e práticas de sustentabilidade
Como medidas mitigadoras, serão observadas práticas de gestão sustentável, incluindo:

priorização, sempre que possível, de materiais e embalagens com menor impacto
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ambiental;
estímulo ao uso adequado das camisas fornecidas, de modo a evitar desperdícios;
adequada destinação de resíduos e embalagens, em conformidade com as normas
ambientais aplicáveis.

Não se aplica à presente contratação a exigência de requisitos relacionados à eficiência
energética, emissão de poluentes, logística reversa obrigatória ou à imposição de percentuais
de empregadas(os) terceirizadas(os), por se tratar de fornecimento de bens, sem dedicação
exclusiva de mão de obra.

13 -  INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

13.1 Observância da Estratégia da Contratação
No procedimento de contratação deverão ser observados os requisitos indicados no Anexo
Estratégia da Contratação, bem como as disposições constantes do Termo de Referência, do
edital e da legislação vigente.
13.2 Outras informações relevantes
Não há, no presente momento, outras informações complementares relevantes que demandem
registro neste Estudo Técnico Preliminar.

14 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE (campo obrigatório) 

( x) O(s) responsável(is) pelo planejamento desta
constratação declara(m) viável esta contratação com
base neste Estudo Técnico Preliminar.

 

( ) O(s) responsável(is) pelo planejamento desta
constratação declara(m) viável com restrições  esta
contratação com base neste Estudo Técnico
Preliminar.

 

( ) O(s) responsável(is) pelo planejamento desta
constratação declara(m) inviável esta contratação
com base neste Estudo Técnico Preliminar.

 

 

15 - RESPONSÁVEIS PELO ESTUDO (campo obrigatório)

Willams Vieira Amorim – Chefe da Seção de Gestão de Almoxarifado – SEALM
Josemar Alves da Silva – Servidor da Seção de Gestão de Almoxarifado – SEALM

 
15.1 O Estudo Técnico Preliminar foi elaborado pelos servidores indicados neste artefato. Na
elaboração do ETP, os servidores designados atuaram em estrita conformidade com as
competências/atribuições de cada um, sendo responsáveis, pelos aspectos
funcionais, técnicos e administrativos da contratação.
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Documento assinado eletronicamente

Willams Vieira Amorim
Servidor Responsável ou Integrante Demandante 

 
Documento assinado eletronicamente

Josemar Alves da Silva
Servidor Responsável ou Integrante Demandante

 

VALIDO as condições, parâmetros e elementos descritivos constantes deste Estudo Técnico
Preliminar.

 
 

Documento assinado eletronicamente

Lafayette Franco Sobral Junior
Coordenador de Material, Patrimônio e Transporte – COMAT

 

 

 

 

ANEXO - ESTRATÉGIA DA CONTRATAÇÃO

(Portaria Normativa 97/2025, art. 15, inciso XIII)

 

ASPECTO AVALIADO CARACTERÍSTICA OU REQUISITO DA CONTRATAÇÃO

1) Natureza do objeto 
(Lei 14.133/2021, art. 6º)

(x ) Compra
( ) Fornecimento contínuo
( ) Serviços contínuos sem regime de dedicação exclusiva de mão
de obra
( ) Serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão
de obra
( ) Serviços não contínuos ou contratados por escopo
( ) Obra
( ) Serviço de engenharia
( ) Outros: ______________________
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2) Enquadramento
como bem/ serviço
comum ou especial
(Lei 14.133/2021, art. 6º)

(x ) Bens/serviços comuns
( ) Bens/serviços especiais
( ) Serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual
( ) Outros: ______________________

3) Regime de
contratação
recomendado
(Lei 14.133/2021, art. 6º)

(x ) Não se aplica. Não se trata de obra ou serviço de engenharia
( ) Empreitada por preço unitário
( ) Empreitada por preço global
(  ) Empreitada integral
( ) Outros: ____________

4) Forma/meio de
contratação
recomendada

( x) Licitação
( ) Dispensa de licitação
( ) Inexigibilidade de licitação
( ) Adesão a ata de registro de preços. 
( ) Participação em compra compartilhada.  
( ) Outros: ______________________

5 ) Adoção de Sistema
de Registro de Preços
(SRP)
(Lei 14.133/2021, art. 82)

(  ) Sim
( x ) Não

5 . 1 ) Utilização da
Intenção de Registro de
Preços (IRP)

(  ) Sim
(  ) Não 

5 . 2 ) Permissão à
Adesão à Ata de
Registro de Preços

(  ) Permitida
(  ) Não permitida.

6) Critério de
julgamento
recomendado
(Lei 14.133/2021, art. 33)

( ) Menor preço por grupo de itens (lote)
(x ) Menor preço por item
( ) Maior desconto
( ) Melhor téncica
(  ) Técnica e preço
( ) Outros: ______________________

7) Normas técnicas e
regulamentos
aplicáveis

Aplicam-se, no que couber, as normas técnicas da ABNT, bem
como os regulamentos do INMETRO e ANVISA além das demais
normas legais e regulamentares pertinentes à aquisição de
materiais de consumo.
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8) Tratamento
diferenciado para
ME/EPP
(Lei 14.133/2021, art. 4º)

(  X) Sim. Será assegurado o tratamento diferenciado e favorecido
às microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da
legislação vigente, desde que compatível com a natureza do objeto
e com a ampla competitividade do certame.
(  ) Não

9) Caráter sigiloso do
orçamento estimado
(Lei 14.133/2021, art. 24)

(  ) Sim. 
( X ) Não

10) Participação de
consórcios
(Lei 14.133/2021, art.15)

(  ) Permitida
(  X) Vedada. Justificativa: A natureza do objeto, composta por
fornecimento de bens comuns e padronizados, não demanda
estrutura consorciada, podendo ser plenamente atendida por
fornecedores individuais.

11) Participação de
sociedades
cooperativas
(Lei 14.133/2021, art.16)

(  ) Permitida. Justificativa:
( x ) Vedada. 

12) Subcontratação
(Lei 14.133/2021,
art.122)

(  ) Permitida. 
( x ) Vedada. 

13) Margem de
preferência
(Lei 14.133/2021, art. 26)

( ) Sim.  
(x ) Não. 

14) Vistoria prévia
(Lei 14.133/2021, art. 63)

(  ) Necessária. Justificativa: 
( x) Dispensada.

15) Apresentação de
amostras, exames de
conformidade ou
provas de conceito
(Lei 14.133/2021, art.
17 e art. 41)

( x ) Sim. Conforme item 3.1.1 do Anexo de Especificações
Técnicas do Objeto do Termo de Referência.
(  ) Não

16) Critérios de
qualificação do
fornecedor - Técnica-
operacional
(Lei 14.133/2021, art. 67)

(  ) Sim. 
(  x) Não
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17) Critérios de
qualificação do
fornecedor - Técnica-
profissional.
(Lei 14.133/2021, art. 67)

(  ) Sim. 
(x ) Não

18) Critérios de
qualificação do
fornecedor - Econômico-
financeira.
(Lei 14.133/2021, art. 69)

(  ) Sim. 
(x  ) Não

19) Garantia de
proposta
(Lei 14.133/2021, art. 58)

( ) Sim.  
(x ) Não

20) Garantia de
execução contratual
(Lei 14.133/2021, art. 96)

( ) Sim. Detalhes: 
( x ) Não

21) Classificação do
conteúdo do estudo
técnico
(Lei nº 12.527/2011)

( ) Restrito
( ) Sigiloso
( x) Público
Justificativa: 

22) Outras informações
relevantes  

ASPECTO AVALIADO CARACTERÍSTICA OU REQUISITO DA CONTRATAÇÃO
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